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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI

CÂMARA MUNICIPAL

LEI N° 555/2008, aprovada em 22 de dezembro de 2008, de autoria do Poder Executivo
Municipal.

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCíCIO DE 2009 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTUAÇÃO

Nesta data, faço a autuação desta Lei que adiante se vê.

E, para constar, fiz este Termo.

Sala das Sessões, em 23 de dezembro

ALCIDES CARNEIRO D
1° SECRETÁRIO


